
 

 

 Decisão:  Após o voto do Ministro Roberto Barroso 
(Relator), julgando parcialmente procedente a ação direta de 
inconstitucionalidade, para assentar interpretação conforme a 
Constituição, consubstanciada nas seguintes teses: “1. O direito à 
gratuidade de justiça pode ser regulado de forma a desincentivar a 
litigância abusiva, inclusive por meio da cobrança de custas e de 
honorários a seus beneficiários. 2. A cobrança de h onorários 
sucumbenciais do hipossuficiente poderá incidir: (i ) sobre verbas 
não alimentares, a exemplo de indenizações por dano s morais, em sua 
integralidade; e (ii) sobre o percentual de até 30%  do valor que 
exceder ao teto do Regime Geral de Previdência Soci al, mesmo quando 
pertinente a verbas remuneratórias. 3. É legítima a  cobrança de 
custas judiciais, em razão da ausência do reclamant e à audiência, 
mediante prévia intimação pessoal para que tenha a oportunidade de 
justificar o não comparecimento, e após o voto do M inistro Edson 
Fachin, julgando integralmente procedente a ação, p ediu vista 
antecipada dos autos o Ministro Luiz Fux. Ausentes o Ministro Dias 
Toffoli, neste julgamento, e o Ministro Celso de Me llo, 
justificadamente. Presidência da Ministra Cármen Lú cia. Plenário, 
10.5.2018. 


